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 ORIENTAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 

 1.  O  candidato  deve  enviar  para  o  e-mail  do  Departamento  de  Agronomia  -  DAG/CCAE/UFES 
 departamento.agronomia.alegre@ufes.br  arquivos  em  PDF,  que  não  ultrapassem  o  limite  de  25 
 MB  cada, in�tulados conforme abaixo: 

 1.1.  Formulário  de  inscrição  devidamente  preenchido,  conforme  modelo  oficial  da  UFES,  no 
 qual  o  candidato  declare  estar  ciente  do  con�do  nos  editais  e  na  Resolução  nº 
 41/2011-CEPE/UFES; 
 1.2.  Cópia de documento oficial de iden�dade; 
 1.3.  Currículo  La�es  –  Este  é  o  currículo  que  será  aceito  pela  Comissão  de  Seleção  (Ref.  Item 
 7.2, letra “c” do Edital de Abertura); 
 1.4.  Comprovantes  do  Currículo  La�es:  agrupados  em  um  único  PDF  na  ordem  em  que  são 
 citados no currículo  . 

 Em  razão  de  uma  possível  limitação  do  tamanho  do  arquivo  para  o  envio  dos  comprovantes  do 
 currículo  por  e-mail,  o  candidato  deverá  disponibilizar  link  de  acesso  ao  arquivo,  contendo  os 
 documentos  e  encaminhá-lo  por  e-mail,  para  download  pela  Comissão  de  Seleção.  No  entanto, 
 é  imprescindível  a  iden�ficação  do  arquivo  conforme  orientação  acima,  para  a  correta 
 iden�ficação  por  parte  da  comissão.  A  não  iden�ficação  acarretará  na  desconsideração  do 
 arquivo.  O  link  deve  ser  disponibilizado,  com  permissão  para  download,  em  um  dos  diversos 
 serviços  de  armazenamento  e  transferência  de  arquivos  gratuitos  disponíveis,  tais  como: 
 Dropbox,  Google  Drive,  Microso�  Onedrive,  WeTransfer  ou  outro  disposi�vo  da  escolha  do 
 candidato, mas que permita o acesso à informação pela Comissão  de Seleção. 

 2.  No  Anexo  IV  da  Resolução  nº  41/2011-CEPE/UFES,  consta  o  que  será  considerado  para  análise 
 do  currículo,  logo,  não  há  necessidade  de  enviar  documentos  comprobatórios  que  não  são 
 citados no anexo. 

 Resoluções: 
 -  Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES 
 -  Resolução nº 66/2023-CEPE/UFES 
 -  Instrução Norma�va Conjunta nº 01/2020-PROGEP-STI/UFES 
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mailto:departamento.agronomia.ccae@gmail.com
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_41.2011_completa.pdf#overlay-context=resolu%25C3%25A7%25C3%25B5es-de-2011-cepe
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_66.2023.pdf#overlay-context=resolucoes-de-2023-cepe
https://progep.ufes.br/sites/progep.ufes.br/files/field/anexo/in_1_2020_conjunta_progep-sti_processo_seletivo_professor_substituto_remotamente_versao_final_conjunta_sti_.pdf
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